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c,o\TIRATO N',011

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [-ei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, clltc entre si selebram a

FUI\DO MUNICIPAL DE, SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interro,
CNPJ sob o I1o 11 .286.393/000 l-68, corn sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Cer-rtro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representaclo pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravattte
,denominado CONTRATANTE,, e , clo outt'o, a emrpesa

MEDICAL FARMA COMERCIO LTDA, Inscrito clo

CNPJ Sob o llo 01.015.934/0001-60, colll sede na R
Andarai, no I 105-4, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana,

CEP: 44.024-456, Fstado da Bahia, represetrtado pelo Sr.

Dailton Ferreira Soares, inscrito no CPF Í]" 581 ,352.005 -87,

denominando-se a partir de agora COI\ITRATADO.
Resolvem firmflr o, presente Termo de Contrato, com base na

Pregão Presencial nu 00212024, regido no rlue oouber pela

Lei Federal no 14.133121 e alterações subsecluetttes, e pelas

cláusulas e condições abaixo estabelccidas:

CLAUSI.JLA PRTVTEIRA . I)O OBJBTO

Constitui o objeto do presente conftato a Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares a

serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme disposições estabelecidas no Pregão

Presencial n" 00212024, autorização contida nos Processo Administrativo de n" 03712024, que

independente de transcrição integram o presente contrato. e Anexo Unico cleste instrumento

contratual.

clÁusul,A sEcuNDa *'nEGlryrfi .$riE------------x§GtÍç-Âol'':; 
: :'

O presentc contrato terá regime de execução do tipo parcelado, confotme necessidadc do uso do

serviço.

clÁusur,A TERcETRA - Do INSTRUMENTo vlNCULAToRto

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo t"f 03712024, Pregão Presencial

rf' 0021202{ e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qr"re independente de

transcrição integrat'u cste instrutnento contratual.

ct Áusur.A euARTA - vALoR E coNDIÇôrs DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrurnento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 439.233,30 (Quatrocentos e trinta e nove mil duzentos e trinta e três reais e trinta
centavos), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste

instrumento.

Purdgra!'o Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura ile acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de ero.

Pardgrafo Segundo: O pagamento à comprovaÇão de qLre a CONTRATADA
scal, devendo ser comprovada mediante:

MEDICAL FARMA

COMERCIO
I TDA'n1 01 §q? 4A001 60

Assinado de forma digital por

MEDICAL FARMA COMERCIO

LTDA:O1 01 59340001 60

Dados: 2024,05,20 1 5:1 6:55
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federalrr" 8.212191 e 14.333121);

b) CertincaOo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fcdcral, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Cerfidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.44\l2o | | e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação clo Estaclo, no qual se

localiza a secle da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJU§TE

Mecliante expresso pcdido da CONTRATADA, o presente contrato pr:derá tor seu§ preços

reajustados pêlo tnCÀ - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pclo IBGE na data

baie do ter.mo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parágrajb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnrnuTÁnra

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE cleverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conÍbnne percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234,de I I de Janeiro de 201I e Decreto

Municipal n" 084 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tennos da Lei Complernentar I01/00.
parágraÍb Primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornccidos, sob pena

sofrer retenção conÍbrme apuração realizadapela CONTRATANTE.
parágraÍb'segundo - Cáso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

cleveú encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,

ll ou lll do Decrero Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida.'

CLÁUSULA SETIMA - DA ENTREGA DOS ITENS

4. I - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. nu 03712024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, cluc originou este

contrato.
-1.2 - Os ltcns serào cntregucs no Município de Capeta do Alto Alegre c rcccbido por servidor

responsável ciesignado pela unidade administrativa equivalente da unidade solioitante, o qual

procederá à confbrência imediata do material.

ParágraÍb Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apÓs adotados, pelo

trrtuniiípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'" 14. 133121 -

4.3 - Ern caso dc divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamentc

eptregLles, o Fomecsdor será notificado para retirá-los imediatametttc, para adoção das

plovidências cabíveis.
4.4 - O prazo pàra entrega clo item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

MEDICAL FARMA

COMERCIO
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Assinado de forma digital Por
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4poderá serproffogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃOORÇAMBNTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação t-rxada na Lei
Anual

O/UNIDADE,

0610- Fundo Municipal
de Saude

CLAUSI.JLA NOI\A - DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLAUSULA DECIilIA _ OBRIGAÇÕBS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbnnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pclo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍ'erência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos confotme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

exeõução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Clomunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecirnentos quejulgar necessários paÍaa boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços oonforme definido em proposta comercial apresetttacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

t - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidametrte justifi cado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual atc o limite pcrmitido por lei.

ll - Por acordo, quando:
de execução;

MEDICAL FARMA

COMERCIO

LTDA:O1 0 159340001 60

Assinado de forma digital Por
MEDICAL FARMA COMERCIO

LTDA:O1 01 59340001 60

Dados: 2024.05.20 1 5:1 7 :21

11 ?'f\í\r

FONTE DE
RECURSOS

F],LEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE

1 .500. I 002
1.600.0000

33903000 - Material de

Consumo
33903200 - Material, Bem

ou Serviço para Distribr"rição

Gratuita

2023- Atenção dos serviços de

gestão ambulatorial hospitalar.
2024- Atendimento dos serviços

de atenção básica em saúde

2032- Atenção clos serviços de

Ass i stência Farrnacêutica

a) Quando oonveniente a substituiç ão da
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b) Necessária a modificação de regirne ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superuenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso tbrluito ou f'ato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

oontrato,
Parúgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas ffresfiras condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de, reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLAUSULA DECIVIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purágrajb Primeirot Oconendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisã0,

Purágrujb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

C'aso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamentc impcdido de cumprir,
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratiÍjcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íbrça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A incxccução, parcial ou total, dc qualquer das cláusulas contidas no contrato, srdcitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a próvia e ampla
deÍ-esa em processo adrninistrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco decinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do sewiço não realizado
ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

clia subscquente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimcnto das condições ora

MEDICAL FARMA

COMERCIO

LTDA:O1 01 59340001 60

Assinado de forma digital por
MEDICAL FARMA COMERCIO

LTDA:O1 01 59340001 60

?1*:' 2024nsl0 1 5:17 :32

estipuladas;
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§3.- As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

óxi*rirá o(a) COilITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍiações cometidas.

CLÁU§ULA DÉCTMA QUINTA. DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações

posierio.es, constituindo-ato iuiioico p.if.ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2010512024, comtérmino ern 1910512025, podendo

ter seu prazo pronogado de acordo com as.disposições da Lei n" 14.733121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETTMA _ FISCAL DO CONTRATO

Ii'ica designaclo a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula no 20I102, com o objetivo de

,.o*punÀ'ur, inspecionar, encaminhar e veriftcar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por ãstarem justâs ê acertadas, subscrevem as paftes o presente Termo de Contrato, em 2

(tluas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tcstemunhas'

la do Alto Alegre, Bahi a,20 de Maio de 2024

EruVAN SILVA
Sec. de Saudc

E

MEDICAL FARMA COMERCIO LTDA
Rep. Sr. Dailton Ferreira Soares

CONTRATADO

Tcstemunhas

CPF: O 4l;'6ô47,55-\t CPFi 06+.ÍSA.4;1ç -Ct

MEDICAL FARMA Assinado de forma disital por

COMERCIO MEDICAL FARMA coMERclo
LTDA:01 0159340001 60

LTDA:01 01 59340001 Daclos: 2024,0120 1 5:17:44

60 -03'00'
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v. unit v. totalUnd Quant.DescriçãoItem

Rs g,18 Rs 3 .672,00AMP 400ACIDO TRANEXÂMICO 25OMG /sML1

Rs 4oo,o0200 Rs 2,ooAMP2 ADRENALINA 1mg/mL INJETAVEL 1ML

Rs 3.810,00300 Rs 12,70AMP3 AÍMICACINA 5OO IVIG2IVIL

Rs 13,70 Rs 2.055,00AMP 150AVIINOFILI NA 1 0 mL24mg/lVll4

Rs 7o4,oo200 Rs 3,52AMPAMIODARONA sOT\XG/I\IL, CLORIDRATO DE- SOLuÇÃo
INJETAVEL

R$ 4.520,00500 R$ g,o4AMPAIVIPICILINAl G C/ DILUENTE INJETAVEL

Rs 1,60 Rs 32o,ooAMP 200

5

6

? ATROPINA, SULFATO 0,25 mg/ml - 1 mL INJ

Rs 16,53 Rs 495,90CX 30B ATENSINA O,l OOMG

Rs 2 5,45 Rs 763,50CX 30I ATENSINA O,2OOt\4G

Rs 152,00100 Rs 1,52AMPBICARBONATO DE SODIO 8,4o/o!NJETAVEL10

Rs 105,0050 Rs 2,10FRBROMETO DE IPRA
20ml

lO 0,250m9/ttllIO INALAT
11

Rs 1.155,6030 R$ 3 8,52AMPBROMETO DE ROCURÔNIO lOIVIG/ML AMP sML12

Rs 37 ,70 Rs t.5o8,ooFR 4013 CARVAO ATIVADO 1O3G PO

Rs 884,00AMP 200 R$ 4,4214 CEDILANIDEINJ

Rs 9,32 Rs 8.320,00AMP 1 .00015 CEFALOTINA 1G INJETAVEL IV

Rs 11.7oo,ooRS 7,80AMP 1.50016 CEFTRIAXONA 1G IV

Rs 4,40 Rs 28.600,ooAMP 6.50017 CETOPROFENO IM INJ

R5 22.2oo,oo2.500 Rs g,g8AMP1B CETOPROFENO IV INJ

R$ 1.888,00800 Rs 2 ,36AMPCIMETIDINA INJETAVEL AMPOLA 1ML

Rs 1 ,347 ,AoAMP 300 Rs 4,49
19

20 CLINDNUICINA 6OOMG INJETAVEL

Rs 78,00100 Rs 0,78AMPCLORETO DE POTASSIO 10% lNJ. 1OmL

R$ 1,32 Rs 13 2,ooAMP 100

21

22 CLORETO DE SODIO 20o/o lNJ. 1OmL

R5 2.808,00CX 100 R$ 28,08CLOPIDOGREL 75 MG

Rs 1 ,7 t9 ,50TB 50 Rs 34,39
23

'24 COLAGENASE 1 .TUIIGR 1 5GR

Rs 7.920,00AMP 4.000 Rs 1,gg25 COMPLEXO B INJETAVEL AMPOLA 1ML

Rs 2,40 Rs 14.4oo,ooAtMP 6.000DEXAMETASONA 4 mg 2 mL INJ26

Rs 11.200,008.000 RS 1,40AMPDICLOFENACO SODICO3 ML CI75 MG INJETAVEL

Rs 21.150,003.000 Rs 7,05AI\XPDI IU EN I DRI NATO 1 OOIVIG/ÍVI L I NJ ETAVEL

27

28

Rs 34o,oo100 R$ 3,40FRDIMETICONA 7sMG/ML GOTAS FRASCO 15ML

Rs 8.1oo,ooAMP 5.000 R$ 1,62
29

30 DIPIRONA 1mL INJETAVEL

R$ 1.ooL,oo100 Rs to,oLAMP31 DOPAMINA SIVIG/ML 1O ML

Rs 1.110,00AMP 300 R$ 3 ,70EFORTIL INJETAVEL

Rs 604,00100 R$ 6,04FRFENOTEROL GOTAS sMG/ML FRASCO 2OML

(BEROTEC GOTAS)

R$ 5.Loo,oo3.000 R$ 1",70AMP

33

32

34 FUROSEMIDA 2OM G 2IVIL INJETAVEL

Rs 588,00300 Rs L,96AMPGENTAMICINA BO MG/ÍVIL INJETAVEL

Rs 420,00R$ L,4oAMP 300

35

36 GLICOSESO% l OML

Rs 2oo,oo200 RS 1,OOAMP37 GLICOSE 25YO l OIVL

Rs 200,00AMP 50 R$ 4,oo3B GLUCONATO DE CALCIO 1O%

ANEXO UI{ICO

MEDICAL FARMA Assinado de forma disital por

CoMERCIO MEDICAL FARMA coMERclo
LTDA:O101 59340001 60

LTDA:Q1 0159340001 60 Dados: 2024.0s20 15:r7:57 -03'00'
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AMP 250 Rs r 230 RS 3.075,0040 HIDRALAZINA INJETAVEL 1 ML

AMP 500 RS 5,10 RS 2.550,0041
HtDRocoRTrsoNA 100Mc pó rARA Drssot-uçÃo
(SoLUCORTEF)

AMP 2.000 RS g, tg RS 18.360,0042
HlDRocoRTrsoNA 500rvc pó pnRA DrssoluÇÃo
(soLUcoRTEF)

43
HtosctNA colvtPosro (BUI LBRolv ETo DE
ESCOPOLAN/INA + DIPIRONA) INJETAVEL 4MG +
5OOtMG/M L

AMP 2.500 RS 3,20 nS s.ooo,oo

RS 4.536,0044
HroscrNA SIMPLES (BUTILBROI\/IETO DE
ESCOPOLAM I NA) I NJ ETAVEL

AMP 1 .800 RS z,sz

45 ilvruNoGLoBULrNA ANTr-Rh (D) - MATERGAN AMP 60 nS a9r.,50 nS 29.49o,oo

46 ISOSSORBIDA sMG SUBLINGUAL CP 50 RS o,s8 nS 29,00

R$ 10.689,oo47 LIDOCAINA ZYo SIADRENALINA 20mL AMP 700 R$ 15,27

RS 83o,ooLIDOCAINA POTMADA 5% TB 100 nS 8,Eo

AIVP 100 RS 3,to nS 3 r.6,00

48

49 lt/l ET I L E R G O ÍVl ET R I NA 0,Zt\AGl ÍVl L 1 I\4 L ( E R G OTRAT E )

IVI ETOCLOPRAI\4I DA 5MG/1 IVL I NJ ETAVEL AMP 1.500 nS t,Ez nS 1.980,00

AMP 1.000 R$ 5,33 Rs 5.330,0051 METRONIDAZOL SOOMG IV INJETAVEL lOOML

AMP 100 n$ t,ol nS 163,0052 MEROPENEIVI 1G

CP 150 RS o,z2 nS roa,oo53 NIFEDIPINA 2OMG SUB LINGUAL

AMP 100 RS 17 ,sz nS 1 Jsz,oo54 NORADRENALINA 2MG/ML AMPOLAS COM 4 ML

AMP 300 nS 4,sz RS 1 ,37t,ooocrroclNA (sYNTocrNoN) 1 rvrL

AMP 500 nS +,oo nS z.ooo,oo

55

56 OXACILINA INJETAVEL

TB 20 nS r 2,47 nS z+g ,4057 PASTA D'AGUA

58 PTRACETAM 1OOrVrG (NOOTROPTL) 5ML INJETAVEL AMP 50 RS 12,90 RS 645,00

59 PROIVI ET AZI NA, CLORI DRATO DE25Í\XG/IM L AMP 1.000 n$ +,og nS a.630,00

60 soluÇÃo nE GLTcERTNA 200M1 - FLET ENEMA UND 100 RS 2 2,68 RS 2.268,00

SULFADIAZINA DE PRATA 1Bo/o 400G- POMADA POTE 50 RS 68,40 RS 3 .4zo,oo

AMP 50 n$ t6,93 nS g+0,50SULFATO DE IV1AGNESIO 50% INJETAVEL

AMP 50 R$ 27 ,ro Rs 1.355,00SUXAMETON IO 
..SUCCINIL"5OO 

MG

TIRAS P/ GLICOSIMETRO OK METER MATCH II OU
ONE CALL PLUS OU ACCU.CHEK C/ 50 UND

CX 200 RS 38,00 RS 7.600,oo

65 VASELINA LIQUIDA FR 40 RS 7 6,66 RS 3.066,40

RS 6.ooo,oo66
VITAMINA C 5mL cl}O}mg/ml INJETAEL - ACIDO
ASCORBICO aOAMG/IVIL

AMP 4.000 nS t,so

RS +6,s067
VITELINATO DE PRATA COLIRIO l OOI\IGIIUL FRASCO
5N/L (ARGTROL)

FR 3 RS 15,50

68 VITAMINA K AMP 800 RS +,oo Rs 3.2oo,oo

69 OMEPRAZOL INJETAVEL AMP 800 R$ i.+,so R$ 11.600,00

70 DOBUTAIVI INA 1 2,5MG/M L AMP 100 R$ 1r,ro RS 1.r.r.o,oo

71 DOPAMINA 5MG/ML l OIVL AMP 150 n$ 1o,or. Rs 1.501,50

72 ONDANSETRONA 4 IVIG/IVIL AMP 2.500 RS 3,tz RS 7.8oo,oo

n$ 929.523,80

Item Und Quant. v. unit v. totalDescrição

-t

39 HEPARINA SUB-CUTANEA SOOO INJETAVEL AMP 800 RS t+,92 nS r1.936,00

50

61

62

63

64

MEDICAL FARMA Assinado de forma digital por

COMERCIO MEDICAL FARMA coMERClo

LrDA:o 1 o 1 s e34ooo 1 6 [?:l]3li:;í:31"%,r,
O -03'oo'
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TUBOS, para coleta de sangue a vácuo em vidro com gel 1.000 R$ 3,50UN
ativador de 10 ml.

Rs 3.5oo,oo2

Rs 162,481 Rs 162,48CX3 CAIXA DE BETA

Rs 194 ,62 Rs 194,62KIT 14 KIT DE BASILOSCOPIA

Rs 175,0A Rs 1.750,00UND 10BORRACHA, para coleta5

600 Rs 0,36 Rs 216,00CPACICLOVIR, COIVIPRII\4IDO 2OO MG6

Rs 0,15 Rs 2.250,00CP 15.0007 ACIDO ACETILSALICíIICO 1OO MG

Rs 750,00CP 500 Rs 1,50B ACIDO FOLíCNICO 1sIVG COMP

Rs 120,001 .500 Rs o,o8CPI ACIDO FOLICO 5 MG COMPRIMIDO

Rs 10,40 Rs 52o,ooFR 5010 ACIDO, FOLICO ,0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL

Rs 160,00200 Rs o,BoCP11 ALBENDAZOL 4OO MG - COIVPRIMIDO MASTIGAVEL

R5 272,00100 R5 2,72FRALBENDAZOL 4OIVIG/IML - SUSPENSÃO ORAL12

Rs 552,00600 Rs 0,92CP13 ALENDRONATO DE SODIO TOMG - COMPRIMIDO

R$ 88o,oo1 000 Rs o,g8CPAIVIIODARONA 2OO]VIG

Rs 27o,ooRs 0,45CP 60015 AMIODARONA l OOMG

Rs 1.400,00Rs o,L4CP 10.00016 ANLODIPINO, BESILATO DE, l OMG

Rs 1.2oo,oo20.000 Rs 0,06CP17 ANLODIPINO, BESILATO DE, SMG

Rs 54o,ooRs o,18CP 3.0001B ATENOLOL l OOMG

Rs 1.000,0010.000 Rs o,10CPATENOLOL sOIVIG19

R$ 0,44 Rs 264,00CP 600BACLOFENO 1O MG

Rs o,o8 Rs 8o,ooCP 1 .00021

20

CAPTOPRIL 25MG

R5 0,26 Rs 234,00CP 90022 CARVEDI 1O1,6,25 M G COIVI PRI IVII DO

Rs 0,38 Rs 456,00CP 120023 CARVEDILOL,2S MG - COMPRIMIDO

Rs 0,28 Rs 336,00CP 1 20024 CARVEDILOL 12,5MG

Rs 3oo,oo150 R$ 2,ooENV25
CLORETO, DE SODIO 3,5G + CITRATO DISSODICO

TRIIDRATADO 2,9G + CLORE

R$ 5,oo Rs 2.5oo,ooFR 500DII\4ENIDRINATO + PIROXIDINA 5 MG/ML GOTAS

R$ 2,28 R5 1L4,ooBISNAGA 50

26

27 DEXAMETASONA 0 ,1'/o CREME - 10 G

Rs 1,8oo,ooRs o,3oCP 6.000DEXAMETASONA 4MG - COMPRIMIDO

Rs 1.260,00300 Rs 4,20FR

28

29
DEXCLORFENIRAMINA IVIALEATO 0,4 MG/ML

soluÇÃo ORAL

RS O,3O Rs 9oo,ooCP 3.00030 DIGOXINA O,25IVICG

Rs o,20 Rs 1.2oo,ooCP 6.00031 DIPIRONA SODICA 5OO N/G COMPRIMIDO

Rs 2,50 Rs 1.250,00FR 500DtprRoNA SODICA 500MG/lVlL - soLUÇÃO ORAL

Rs 8oo,oo10.000 Rs o,o8CPENALAPRIL, IVIALEATO DE l OMG33

'32

Rs o,10 Rs 3.ooo,ooCP 30.000ENALAPRIL, MALEATO DE zOMG34

Rs 0,65 Rs 39o,ooCP 600ESPIRONOLACTONA l OOMG35

R$ 795,001 500 Rs 0,53CP36 ESPIRONOLACTONA 25IVG

Rg 0,65 Rs 78o,ooCP 1.20037 ESPI RONOLACTONA sOIVI G

Rs 22o,ooRs 1,10CAP 200FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA38

Rs 5oo,oo5.000 Rg 0,10CPFUROSEMIDA 40 MG

Rs 0,06 Rs 600,00CP 10.000GLIBENCLAMIDA sMG

39

40

Rs 0,35 Rs 2.l,oo,ooCP 6.000GLI CAZTDA LIBERAÇÃO CONTROLADA 30 MG41

Rs 0,55 R$ 1.650,00CP 3.000GLr CpZTDA LIBERAÇÃO CONTROLADA 60 MG ,-Õ.-42

AGUA, deionizada, não estéril Embalagem de 5 litros UN 110

MEDICAL FARMA

COMERCIO

Rs 16,50 Rs 1.815,00

Assinado de forma digital Por
MEDICAL FARMA COMERCIO

LTDA:O1 01 59340001 60

LTDA:O 1 0 1 5 934000 1 60 :.,1f;' 
2a24'0s'20 1 5:1 8:22
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IBUPROFENO, SONTG/IVIL, SUSPENSÃO ORAL 3OML Rs 4,50

c

FR 400 Rs 1.800,0044
Rs 2.1oo,oo6.000 Rs 0,35CP45 IBUPROFENO, 600 IMG, COMPRII\4IDO

Rs 706,ooFR 20 Rs 35,30INSULINA HUMANA NPH 1OO UI/ML46
Rs 35,30 Rs 706,00FR 2047 INSULINA HUMANA R 1OO UI/ML

Rs 5.250,001 .500 Rs 3,50CP4B LEVODOPA lOOMG + BENSERAZIDA 25MG

Rs 1.830,00600 Rs 3,05CP49 LEVODOPA 2OA + BENSERAZIDA SOMG

Rs 5.040,001.680 Rs 3,ooCP50
LEVODOPA 2OOMG+ BENSERAZIDA 50 MG CP

LTBERAÇÃO MODIFICADA
Rs 660,001 .500 Rs 0,44CPLEVOTIROX!NA SODICA 1OO IVIG51

Rs 1.950,003.000 Rs 0,65CP52 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MG

0 35R$ , Rs 1.o5o,ooCP 3.00053 LEVOTIROXINA SODICA 25 MG

RS 0,19 Rs 1go,ooCP 1 .00054 LORATADINA lOMG - COMPRIMIDO

Rs 7,30 Rs 1.460,00FR 200LORATADINA 5I\XG/5M1, XAROPE 1 OOIVL55

RS O,10 Rs 3.ooo,ooCP 30.000LOSARTANA POTASSICA SOIVG

Rs 25,00 R$ 5oo,ooAIVP 20N4EDROXIPROGESTERONA 1 sOIUGI\/IL SOL INJETAVEL57

R$ 0,23 Rs 4.600,ooCP 20.0005B METFORMINA, CLORID. DE, B5O MG

R$ 0,22 Rs 1.100,00CP 5.000tVI ETFORM INA CLORI DRATO 5OOMG59

Rs 194,00100 R$ 1,94FR60
IVIETOCLOPRAMIDA , CLORIDRATO DE 4 MG/ML
soluÇÃo oRAL

Rs 420,003.000 Rs 0,14CP61
TVIETOCLOPRAIMIDA CLORIDRATO 1 OMG -

COMPRIMIDO
Rs 1,20 R$ 3.600,00CP 3.000METILDOPA 25OMG62

Rs 2,06 Rs 6,l,8o,ooCP 3.00063 METOPROLOL SUCCTO DE LIB. CONTROLADA 25MG

RS 2,06 Rs 6.180,00CP 3.00064 METOPROLOL SUCCTO DE LIB. CONTROLADA SOMG

Rs 3,39 R$ S,07o,ooCP 1 .500METOPROLOL SUCCTO. DE LIB.CONTROLADA lOOMG

R$ L4,63 Rs 1 ,463,00BISNAGA 100IVIICONAZOL, NITRATO, CREME VAGINAL, A2O/O,

EIVIBALAGEI'VI COM BISNAGA

10.000 Rs 0,11 R$ 1. Loo,ooCAPOM EPRAZOL 2OIVIG CAPSU LA

Rs o,L4 Rs 560,00CP 4.000

ry

66

67

68- PARACETAMOL, SOOMG COMPRIMIDO

200 Rs 2,10 R$ 42o,ooFR69
AIVIOL, SOLUCAO ORAL, GOTAS 2OOMG/ML,P

FRASCO 1sML

R$ 5.2oo,oo400 Rs 13,00FR70
PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO, 3N/IG/ML,

SOLUCAO ORAL, FRASCO COIU 1

Rs 33o,oo3.000 Rs 0,11CP71 PREDNISONA 5MG, COMPRIMIDO

R$ 1.5oo,oo5.000 Rs o,3oCP72 PREDNISONA, 2OMG, COMPRIMIDO

R5 o,o8 Rs 8o,ooCP 1.00073 PROPRANOLOL 40MG

R5 20,22 Rs 404 ,40FR 2074 SALBUTAMOL 1OOÍVICG AEROSOL COM 2OO DOSES

Rs 2.600,00CP 20.000 Rs 0,L375 SINVASTATINA 2OMG

R$ o,og Rs 8oo,ooCP 10.00076 SULFATO, FERROSO 4OMG/FE++ COMPRIMIDO

Rs 39o,ooFR 150 R$ 2,6077 SULFATO, FERROSO 2sN/G/I\IL SOL ORAL

R5 0,45 Rs 270,00CP 6007B TIAM INA 3OOMG. COI\4PRIIVI IDO

R$ 425,00FR 50 R$ g,5oTTMOLOL íVIALEATO SIV|G/N4L ( 0 ,5o/o) - soluÇÃo
OFTALMICA

Rs 109.709,50

43 H I D ROC LO ROT IAZID A 2 5 IVI G CP 30.000 Rs o,o5 Rs 1.5oo,oo

Assinado de forma digital Por
MEDICAL FARMA MEDICAL FARMA COMERCIO

COMERCIO LrDA:ololse34ooo160

LTDA:g1 0 1 59340001 60 D1do1: 2024'0s'20 1 5:1 8:34
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RESUMO DO CONTRATO NO O7II2O24

Contratante: I'UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, corn sede à Av.
Lomanto Junior, nu 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: MEDICAL FARMA COMERCIO LTDA, Inscrito do CNPJ sob o no

01.015.934/0001-60, oom sede na R Andarai, no 1105-A, Jardim Cruzeiro, Feira cle Santana,

CEP: 44.024-456, Estaclo da Bahia, representado pelo Sr. Dailton Ferreira Soarcs, inscrito no CPF

n" 581.352.005-87.
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares a serem utilizados pelo Fundo

Municipatde Saúdc.

Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 439.233,30 (Quatrocentos e trinta e nove mil duzentos e trinta e três

reais e trinta centavos).
Data da Assinatura: 20 de Maio de 2024.

Vigência: 19 de Maio de2025.

MEDICAL FARMA Assinado de forma disitat por

COMERCIO MEDICAL FARMA coMERClo

LI-DA:O1 01 59340001 60
LTDA:O1 0159340001 Dados: zozl.os,zo 15:r 8:46

60 -03'00'
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PffiHFHTTURA MUNITIPA!,- ÜE CAPffitÀ W*,ELTO ALEGffiE.BA

RESUNIO DO COI\TRATO h['O7II2O24

( r;*rratante: FtrNDo MUNtclpAt- us saú»E DE CAPELA Do ALTo ALECRE, pessoa jurídica de dileito

l]irlriico interrro, CNpJ sob o u" I L286.39310001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do

)r.lr,, Alegre, Bahia. nestL- ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
('r,iirrarado: MBDICAI, FARMA COMERCIO LT'DA, Inscrito do CNPJ sob o n" 01.015.934/0001-60' cotn sedc

irri i( Antlarai, n,, ll05-4, .Iarclim Cruzcilo, Feira de Santana, CEP 44.024-456, trstado cla Bahia' representado pelo Sr.

llriiiton Feu'eira Soares, inscrito no CPF n' 581.352.005-87.

OS.icto: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares a serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde.

lirriidanrentação Legal: Lei n" 14.13312021.

\xlur do Contrato: RS 439.23.1,30 (Quatroccnros e trinta e nove mil duzentos e trinta c três reais e trinta centavos).

Liirlit da Assinatura: 20 clc Maio t\e2024.
Ii:,.i'rtcia: l9 de Maio de 2"025.

T&

i:raça Joaquim Machaoo, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-222iL E-mail:prefeituraciecapela@yahoo.com

isre rjôoumqnro pode ser veriricado no írncereço eterrônioo 
k}U-"illlll[Fiitlps //iildap.org.br/
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tu1trh'Ít§TtrrqÍ# #& Y eZ*ffifl{ffiÁ
Sec r*tmri* da R*c*Íta Fe*§r*rl do Brasll
Frclcurâd*ria-üeral da Fazenda Flaci*nal

crnrloÂo postrtvA com EFErros DE NEGATTvA oe oÉetros RELATtvCIs Aos rRtBUTos
FEDERAIS r n píuoa ATUA nR uNlÂo

hir*rne: MffimltAL feffiffiÂ- #ffiSfiffiW"*l* l"-T§A
{:; ruPJ: 01 "üt $.#*41#{}# I -6ü

itessalvado o direito de a Fazenda Nacicnal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
reeponsabiltdade clo sujeito passivo açima identificado que vrerem a ser apuradar ê certificado gue:

1. constam débtlos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa ngs termos do art, 151 da Lei no 5.172, de 25 cie outui:ro de 1966 -
Código Trtbutári',r Nacional tCTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de ceüificaçâo da regularidade irscal, ou ainda ''rão v*rri<Jos; e

2. nâo constam inscriçÕes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradmia-Ge i*i da Fazenda
Nacional (PGf N).

Canforme disposto nos arts. 205 e 206 do üTN, este Cocumento tem os í11êsr,'.,;$ eÍeius ta certidáo
negativa.

[sta certidão e váliCa paia o estabelecimento matriz e suas filiaís e, no casü de ente íui:erativo, parâ
tndos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a el* vinculados. ReÍ*re-se ;,r -qituaçáç d*
sujeito passlvo no âmbitc da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuiçÕes saciais previstas
rras alíneas 'a' a 'd' dr: parágrafo úniço do art. 11 da Lei no 8.2ü, de 24 de jrilhc de 1gg1

Â ãcsitaçáo desta *ertidâo está condiçionada à verificação de sua autenticrJêde nã lnternet. no§
endereços <http:l/rfb. gov. bp ou <http'llwww. pgfn. gov. br>.

üertidâo emitida gratiritamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 ,r1, d* Zr'lüt2014.
[rnitida às'10:33.27 do dia 0510212ü24 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 03i08i2024. . ..1
C*digo de controle da certidào 477f.5DC6.6344.íC71
Oualquer rasura c'u emencia rnvalidará este documento.
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[: rr: issiit,: -il]iü3 12ü24. I i]: i 7

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Pnsitivâ Çom efeito de Negativa)

(Emitida pãra os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3,956 de 1í do dezsmbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

{"rsrtid** hJ*: 20Í41 3§#47S

RÂ,ZÂC §ÜÜiÂL

§I H t}IC,q L TA Í{fu'I A {]{}iVI ft,RC Iü T,T"üA

INStRiÇ*,* tSTÂ,TLiÂL

ü"{3.741 .ô7S

I
ÇN T}J

ü l.ü I $.t,34.1üft{} í-t}{}

1i,,,*,::e;tiírcacio que constam, atdl a presente data, as seguintes pendências de responsaoiirdade ir* çontribuinte acima
.r*,,!s : .1,J; relativas aos tributos adrninistrados por esta §ecretaria, cuja exigihtlidade encontrâ-§ô $uspensa, emprestando à

presente certidáo Positiva o efeito de Negativa.

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICM§

,l il;. r.i"i1{}::í.:,.-};''.:.{}-i - Inicial,'P,.4,R{'l-;1..i\L4}iF,r'i"t-} 2 I ()"374.t1t)2 i i?{}-S Íniçialt'í}Aít{ Ía l,'\\ 1 l.§J"{}

Ist; :erlidâo engloba os dêbitos referentes a todos os estabelecimentos ciCI contribilinte, inciusive c':s inscritos na Divida
Ái;'..,, iJe üompetência da Procuradüria Seral do f$tadCI, ressalvado o dtreito da Fazenda Publica Co Estado da Eahia
{:oll'r: quaisquer outros débitos que vieren: a ser apurados.

Irnitida em 3010312024. conforme Portaria n'918/99, sendo válida porâ0 dias. contados a partrr da data de sua
emissão.

A AUTENTICIÜADE OÊ§TE DOTUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPETÜRIÂ§
FAZENDÁRIAS OU VIA INTHRNHT, NO ENDEREÇO htrp;ffwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com â dt)Íe$entaÇâo cuiijrriir Co cartâc original tle inscrrçâo no CPF lrii , . '.)l\t".; ,,,1

Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda
v

v

l',,\(i- IiJe I \t':lt *;rtid*lr i:i spi;',:i ir i, rpi
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*ffim#ffi $Htftfí, â;fr $Á1ffiTer*,á
W;.1ff-]:rir.idfF'

"'.u- /l*'*

'v

V

'{:r;*rmt*ria Municipal dm Fsx#nda
il)*6ir-xrtmrn*nt* #s Administrmç#* Trihute&r'isx

Ç§"nIwÃo NEGATiltA pE TruAUTO.§ MUNtÇtPAtS
§mitida nos termos dos arts, 215,216,217,218 e 219, da Lei Complementar no ü03, de 22de
§ezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de §antana.

#ffiffiÁffi# ; M- t #.##§- t*Wffiffi

r9ffiffi,#9ffi-ü

4?.f X"'?-fi'l - t*rnÉrÇiCI v&r*jistg stm prfidutÕs ffrrrfiâ##uLat'*a.*, §#rx
ÍrIffi §"tipulaqâa de fÓrmulas

ffii{}ettr*?,e

Fica ressalvado o dírer'to de a Fazenda da Município de Feira de §anÍana a cobrar quaisquer dÍvtdas de
responsaàilidade do contribuinte aclma, relaÍiyas aos Íríàufos desÍê rnunicipia, administrados por esta
§acretaria Municipal da Fazenda, inclrsirre os ínscriúos em Divida Ativa.

Á prcsenÍe Ceftidéo nãç s*ruirá de prava cantra quaisquer débitos referentes a recolhllnerÍos r;r.rc nâo tenham sido
*fuluados e que venhanr 6 ssr apumrlos pe/a SecreÍaria Municipal da Fazenda, çaníarmç;rrerrogtflu;i legal previsÍa
rxis lrtcisus de /;r lX rlo ,tttligu í4$. da leí Êedem/ n', 5.172, de 25/1011§86 - Codig,; TribLt!*no Nai:iiy.ta!

üçnfarme o Arl. 215, § 3', do Codrya Tributána Municipat- LeiÇomplementâr de n'.003, 22 de çiezembra 20A0, as
rer&dÕes fomectdas nác *xcluem ç direita de a Fazenda Municipal çrsbrar, em qualqi.nr tem§:s çs débitas que
venhâm a ser apurados pela at$aridade arlministrativa,

a trtunticidade desle documento pode ser ccmprovada através do srle da Secrelaria tvlunicipa; la Fazenda peta
ert,Í*rcço eletróniçc,: hÍíp :íi,vr,rrrrr.seíaz. feirade.saníana.ba.gav.br/certidaa.

§stâ CERTTDÁO abrange. apenas, o eslaôeleumento vinculado a(s) inscriçãa(óes) supracrtada{s) tlç cantribuinte ç
referc-se apenas aas TRIBIITOS MUt{lClPAlS. É vátida pelo prazo de 60 Oíá§, contada a partir da data da sua
c."tis§áo

ffi#ditrw aJe verifisaç#m e§e âffittrsitl*ãdmd*:

&&ffiffi W*ffiffiffiTTffihtrf*ã4 t 4ffiV *# I ffiffiffir:&tr

, q :; :';, .Í;:jr.i {:ji iii,lití*l #J"í.J t,i,.t i' i,::.: {, t ;;.:, ! i j:;:

'i

rr i:'í"] hil-ffi I ffi LJ I ruT f; Wffiffi\#&L fAftMA t*Mffiffi***, " ffiâffiffiL§ {ffitr"

l": t'iLlF RffiÇü, ffiUe ,&ruffiÂRÂ.I, t 1üS, lf-{$#ffi ffi,&ãS-* - J&ffiffi§W {:WU"ãW,\W{:}

r*'hlfl) I/flDf.L/i!(í dtt./I I *1.*{ $.SS4i*üüt -üü

Í f\, {:xil }EI tAS {Vl Li í{ t t I fÂL ffi" ffiâs-*

i Írsl§ilfr lÇÂ0 nr LütÂl-i,r"AÇÂt

Á i ii/IilAÜH ÉüÜNÕMI[:A I-'IIIruüIFAL

i till,.t,À. üA Ht\4tssÂt nÀ tilftTlt]Àü;
i;i:i:ê nü vÂl-tnanr DÂ ü[:frTl»Á*: wt**t'Ã*ã4.
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ,{rt,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. ne$1â r1ât*, â

empresa acinra ideritificada encontra-se em situação regular pÉranie ü
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGT§.

O preserrte Certificado não servirá de prova contra colrrarrça de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos deviclos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos Êm Lei esta
condicionada a verificação de autentiçidade no site eia Caixa:
www,caixa.gov.br
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JUSTIÇA D0 TnÂ,B$,Lrt*

cpnrr»â,o hrEGÀTrvÀ DE rÉgrros rRABALrrrsrÀs

irlome; MEDfCAL FARMA COMURCIO LTDÂ (MATRÍU Il FILIAIS)
cNpJ: 01.015.934/0001-60
Cert idão n" : míçttí / 2A24
§xpedição: A6/ül/2A24, às 1"0;53.;,06
validad.e: 04107/2A24 - l-80 (cenLo e oit.enta) dias, conLados ,-Q -,L"L*I

od -.r +- **t rd*, I ^{\.n+ L.{. iá 1""4.

cerLr.f ica-se qr:e MEDICâL FAnMA COMERCTO IrTDÀ {MArRrA E TIIJIATS),
inscrÍto (a) no CNp,J sob o no 01.015.934/000L-60, NÃo Co§gTà c$mo
inadimplenLe no Banco Nacional de üevedores TrabaihisLas.
CerLidão emii:ida com base nos arLs. 642*A e BB3*A da üonsolidação
ilas Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas teis l:ts. Õ 'i2.44A/2A11 e
13.467/2AL7, e no At.o 0712A22 da CGJT, de 2L de janeirc de 2022.
üs dados coí:stantes desta Certidão são de respünsabilidade dos
'Tribunai. s cic Trabal-ho,
Nü casÕ de pessoa ju::Ídica, a Cert,Ídão *.t.esta a *mprüsâ em relação
a tcdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
Â aceit.açãc desta certidão condiciôna-se â verificação de sua
â.il1-enticidade n,o porra)" do Tribunai Superj-cr do T::abalhc fla
Internet (http: l/www. tst.. jus .br) .

Cert.idão emitrda gratutt.amenle.

TNFORmAÇÃO rMpOrTÀlflrE
ilo Banco Nacional C.e Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentÍfÍcação das pessoas naLu::ais e jurídicas
).naclimplerites perante a Just.iça do Trabalho quai:Lo às obrigaçÕes
*stabelecidas em sentenÇâ condenatór:ia transitada em juigado ou em
*cnrdos jr.idiciaip c::ahrel-histas, inclusive :-rü cünc*rnente ãos
í'*Ço1hÍment.os previdenciários, a honorári *s, â custâ§, â
eriolumenics slt a recolhimentos det.erminados em leit ou Cecorrent-es
de execução rle acordos f irmados perante o Mini.sLériÕ Fúblico dc
llrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dernais tÍt.ulos que, por
disposiçãc l-*qal-, contiver força executiva.
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